
 
 
 
 
 

 
MANIFESTAÇÃO SOBRE A REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 

 
 
 

Vinculado ao Contrato de Repasse nº 944366/2023 - Operação 1087676-31 
Objeto: Implantação de pavimentação em vias urbanas, André da Rocha - RS 
 
Proponente: Município de André da Rocha 
Programa: Mobilidade Urbana 
Gestor: Ministério das Cidades 
 
1. Documentação apresentada referente à área objeto da intervenção: 
 
1.1 (  ) Certidão do RGI 
1.2 (  ) Declaração da Área 
1.3 (  ) Declaração de Detenção de Posse (área pública) 
1.4 (  ) Declaração de Interesse Turístico, se for o caso. 
1.5 (x) Declaração de Uso Comum do Povo e Propriedade, se for o caso. 
1.6 (  ) Outros 
 
 
2. Manifestação sobre a documentação: 

Foi declarado pelo Sr. Sérgio Carlos Moretti, Prefeito Municipal, que a referida área é bem de uso comum 
do povo pertencente ao Município de André da Rocha, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 
e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei nº 
6.015, de 31/12/1973, enquadrando-se na situação prevista no MN SA150 vigente. 

 
3. Conclusão:   
Foi realizada a análise dos aspectos legais e formais quanto à documentação da titularidade de área, 
conforme disposto no MN SA150, formalizada pela emissão deste parecer e sua inserção na aba “Quadro 
Resumo” do TransfereGov ou no processo físico. 
 

 
 
CAXIAS DO SUL, 1 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
FRANCIS FERRARI HAEUSER 
Assistente de Filial 
Representação da Gerência Executiva de Governo Caxias do Sul/RS 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
FELIPE SCHMITT 
Supervisor de Filial 
Representação da Gerência Executiva de Governo Caxias do Sul/RS 

 

Grau de Sigilo 
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